
COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 62/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: INSTITUI  O  PROGRAMA  DE  REGULARIZAÇÃO  DOS  DÉBITOS  JUNTO  À

SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - SAERP.

Relatoria: ELIZEU ROCHA

PARECER

Trata-se de projeto de lei complementar de iniciativa do Executivo Municipal, que,

pelo seu teor, deve ser analisado por esta Comissão, nos termos do artigo 74 do Regimento Interno

(Resolução n. 174/2015).

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade instituir o Programa de

Regularização  de  Débitos  2023  referente  as  tarifas  de  consumo  de  água,  bem  como  de  coleta,

afastamento e tratamento do esgotamento sanitário e outras administradas e arrecadadas pela Secretaria

Municipal de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, em qualquer fase judicial que se encontre. Ainda,

poderão ser objeto de regularização de débitos os encargos que incidam sobre as multas provenientes

de auto de infração por infringência às leis que regem as atividades da citada Secretaria Municipal.

A propositura em comento tem por objetivo oferecer a oportunidade de regularização

de débitos oriundos do consumo de água e esgoto,  inclusive os débitos inscritos em dívida ativa,

ajuizados ou a ajuizar e multas por infrações legais decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de

setembro de 2023

Assim, esta Comissão Permanente, no âmbito de suas atribuições, analisou a matéria

e conclui que a propositura não afronta a LOM, não se verificando qualquer óbice. Quanto às demais

questões, seu teor encontra-se dentro das normas legais pertinentes. 
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Nestes termos, após análise e discussão da propositura, nos termos do Regimento

Interno,  esta  Comissão  Permanente  opina  FAVORAVELMENTE ao encaminhamento  da  presente

propositura ao Egrégio Plenário para votação.

Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2023

ELIZEU ROCHA

Relator
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